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Senhora 

PL

Senhora Presidente, 

Na qualidade de ordenadora de despesas desta Municipalidade, autorizo 
Vossas Senhorias para que tomem as devidas providências, no sentido de realizar 
procedimento licitatório para a Contratação de empresa para a prestação de serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais. 

Informo que as despesas previstas estão asseguradas no Orçamento Anual 
do Município, conforme disposto na Declaração de Adequação de Despesa que segue 
também. 

Solicito ainda que sejam obedecidos os dispositivos da Lei n O  8.666 de 21 
de Junho de 1993, Lei 8.883 de 06 de Junho de 1994 e suas alterações. 

Agradecendo a atenção que este pleito demandará a Vossa Senhoria, 
renovo protestos de respeito e consideração. 

Capinzal do Norte- MA, em 26 de abril de 2021. 

Atenciosamente, 

Lidiane Pereira da Silva 
Secretária de Finanças e Planejamento 

Portaria no 005/2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório, s/n Vista Alegre - CEP: 65735-000 

CAPINZAL DO NORTE-MA 

CNPJ. N2  01.613.309/0001-10 

Portaria n2  003/2021. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, resolve: 

Art. 1 - Nomear a senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob o n 

002.447.693-54, para o Cargo em Comissão de Secretária de Finanças, Planejamentos, 

e Gerência de Projetos de Capinzal do Norte, lotada na Secretaria Municipal de 

Finanças, Gestão Tributária e Planejamento. 

Art. 22  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Capinzal do Norte (MA), em 04 de Janeiro de 2021. 

( 
ANDRE PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
Capinzal do Norte - MA 
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Decreto N' 202/2017, de 02 de janeiro de 2017. 

I)ispise sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso Lias atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentaria, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. i'. Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MÁ a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LID1ANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no C1'F n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentas, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
convnios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 

manças e Planejamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
P1 nqamento a função de TESOUREIRA do Município JL Capinzal do Norte - MÁ 

Avenida Lindolt'o flório. sin Vista Alegre - CEP: 657354000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 

o 

o 
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Art. 2°. Fica delegada a competència de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Baia e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDER a senhora 

LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito no CPF n' 796.024.363-87, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes a sua pasta. 

Art. 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA. inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta 

Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA. 

Art. 6. Este decreto entra cm vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no órgão de imprensa oficial do 
Municipio, revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - 	02 de Janeiro -2017. 

,,- 
r ,» 

/ / 

» ANDRE PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Avenida Lindolfo Flório. sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Decreto N' 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 

Dtspôe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis, de Ucitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Organica Municipal, e, 

o Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e as atribuições dos gestores públicos, 

DECRETA: 

o 

Art. 1". i:iea  delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento. a Senhora LIDJANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n' 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatórios, ad~ ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demw-
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e deni 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contar. d 
convênios com o Estado ou União referentes á sua pasta (Secretaria Municipal de 
Finanças e Planejamento), bem corno das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de Pastas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
l'Lanelanwntc) a função de TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolib flóno. sln Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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Art. 2°. Fica delegada a competência de Contirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Educação e Fundo de ManLitenço e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FIJNDEB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050.251.163-09, ficando 
autorizado a confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3°. Fica delegada a compettncia de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n° 508.520.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. C. Fica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Adminitraç.ão e Recursos 1 lumanos, o senhor ANTONIO ALESSIO 
GOMES VIANA, inscrito no CPF n° 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5°. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuizo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções. sendo todos as OR[)ENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA 
DA SILVA, 

Ari. C. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultânea no Órgão de imprensa oficial do 
Município, revogando-se todas as disposições anteriores; 

Capinai do Norte - Ma, 02 de Fevereiro de 2017. 

7.  

/ 7J 

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Aenjda Lrndolfo Viário. s;n Vista Alegre - CEP; 65735-000 
(AI'LNZAL DO NORTE-MA 
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Decreto N° 211 / 2017, de 01 de Agosto de 2017. 

Dispõe sobre delegação de competências e 
autorização para ordenadores de despesas assinarem 
Jocunwnti.s contábeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. e, 

Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, orçamentária, 
tinanceira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa t responsável pelos atos praticados com 
os recursos públicos e, portanto, tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos órgãos púhli-
municipais e as atribuições dos gestores públicos. 

DECRETA: 

Art. 10.  Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Preíeit-ura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF no 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatõrios adesões, ata de registro de preço 
' assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis— encaminhar documentos, responder di1igncias e demais 

Iicitaçs». dos 1 ribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de 
)nvêflo com o Fstado ou União referentes a sua pasta (Secretaria Municipal de 

1 inança'. t' I'lanelamento), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
da Secretaria Municipal de Assisténcia Social e Secretaria Municipal de 
Administração .' l'ecursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 
Secretários de P,tas, e por fim tem a Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento a funão de] -ESOU RE) RA do Município de Capinzal do Norte - MA. 

Avenida Lindolfo Flõrio, .ín Vista Alegre - CEP: 65735-000 
CAPINZAL IX) NORTE-MA 
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Art. 2". lica delegada a competência de Confirmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Fducaçio e lundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

& de alori,uo do. Profissionais da Educação - 1 UNL)EB, o senhor 

ENDERSON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 050251.163-09, ficando 
autorizado a confirmaras ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 3`. -ica delegada a eomptvrncia de Conffrmador de Despesas da Secretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saude, o senhor ELIOMAR ALVES DE 
MIRANDA, inscrito no CPF n" 508320.783-15, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 4. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe 	da Secretaria 
Municipal de Administração e Recursos Humanos, o senhor ANDERSON FILIPI 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 054.129.643-46, ficando autorizado a 
confirmar as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 

Art. 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições 
dos sus cargos ou funções, sendo todos as ORDENAÇOES DE DESPESAS 
vinculadas a Secretária Municipal de Finanças e Planejamento. LIDIANE PEREIRA 
DA S I LVA. 

Art. 6. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no átrio do Poder 
Executivo Municipal e sua publicação simultánea no órgão de imprensa oficial dt' 
Municipio. revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, 4)1 de Agosto de 2017. 

111, 

-ÁDRt PEREIRA DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Aveu ida Lindç)Ifio Fhio, sín Visia Alegre CEP: 657354000 
CAPINZAL DO NORTE-MA 
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PREFEITURA DE CAPINZAL DO NORTE 

PODER EXECUTIVO 

Captn7aL do Norte-MÁ, Segunda-Feira, 26 de Março de 2018. Ano 1- No 003 - Edição de Hoje 02 Páginas. 
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TE. ESTA DO DO MARANHÃO, rio uso de suas arrihuiçóes le-
dais .ate lhe confere a Lei Orgânica do Município. resolve: 
Au. E' Eoitcrar o senhor LUIS FERNANDES DE SALES, ins-
crito no CPF sob o n°265.350.413-87, do cargo de PROFES-
SOR. NIVEL 11, por motivo de óbito ocorrido no dia 20 de março 

e 201,8. 
a 2" Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em coultrúrio. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-S 
(,abmctL do PrLkIta d. CapinLal do Norte C\4 A), iru 23 de Mar-
ço de 2018. 

\udré Pereira da Silva 
Prefeito Municipal 

DECRETOS 

Decreto N° 202/2017. de 02 de Janeiro de 2017. 
Di'põe sobre delegação de competências e. auto-
ri'ação para oidenadores de despesas assinarem 
doeuynentos contábeis. de licitações. de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL. DE € P1NLAL DO NORTE. Ls 
tado do Maranhão. no uso das atribuições que lhe conftre a Lei 
Orgãniea Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 

Cçaiiiexitáha, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
ousidcrando que o ordcnador de despesa é responsável pelos 

atos praticados com os recursos públicos e, portanto. tem o dever 
de prestar contas,  

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
oiao públicos municipais t. as atribuições dos geátorespúblicos,  

DECRETA: 
Ari. í '. Fica delegada acompetência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora LIDEANE 
PEREIRA DA SELVA, inscrito no CPF n° 002.447.693-54, fl-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos liciratórios . adesões, ata 
de registro de preço e assinar contratos decorresses, balancetes. 
balanços, orçamentos. e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligéncias e demais solicitações 
do,', Tribunois de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convênios coto o Estado ou União referentes à sua pasta Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamcnto.t, bem como das 
responsabt 1 idades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 

de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e F:duca-
àu. tendo como confimiudores tão somente quanto aos 

MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREERA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Ar. 2°. Fica delegada a compeuncia de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Ma-
nutenção e Desenvolvimento da Educação Básica o de Valo-
rização dos Profissionais da Educação - FUT".DFFI a senhora 
LUZIENE ALENCAR ROCHA DE SOUSA, inscrito tio CPF 
n0 796.024.363-87, ficando autorizado a confirmar as ordens de 
pagamento referentes à sua pasta. 
Art. 3". Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor FHO\IAR ALVU.IN DE MLRAND\. inscrito 

no CPF ri" 508.52(1, 3- iS. flcandu autor i,ado a contirunar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta 
Ar. 40 Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANTONIO ALESSIO GOMES VIANA. inscrito 
no CPF ri' 722,672.081-72, ficando autorizado a continuar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Ar. 50 Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo iodos as 
ORDENAÇOES DE DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. L(DIANE PEREIRA DA 
SILVA. 
Ar. 6°. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no orgao de Imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as disposições anteriores. 

Capinzal do Noite -- Ma, 02 de Janeiro de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Decreto N 207/ 2017. de 02 de Fevereiro de 2017. 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contábeis. de licitações. de prestação 
de contas, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE Es-
tado do Maranhao no uso das atribuições que Ihe conferi a Lei 
Orgânica Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábiL 
orçamentária, financeira e patrimonial dos recursos públicos; 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, tem o dever 
de prestar contas; 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 

['ORL\RTA 	 . O 
DECRETOS 



puIr'a:ITL RA MUNIC1191 XI. »i' 
(API NZAL 00 NORTE- M A 

cidade de To4 	Nó 
-. 0I.613.30910001-10 

111 E R 	E X E € U T 1 Ç 0 

1' 4,74a-oo(4. 

Ste' 

kticlai do Munipo.  E zocapnj1m4t.00ns  

9.6o4i.õo/VJ) 
F'w. ADMINISTRAT., ) 

2 	la-Feira. 26 de \Iarçn de 201N Diário Oficial tio Município FLS  
Ari. 1' 1 icu delegada a competência de Ordcnador de Despe 
da Pn.ieitura Municipal de Capinzal do Norie,MA a Secreui 
Municipal de Finanças e Planejamento, a Senhora 1. IDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n' 002.447.693-54, fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e litiniolugar procedimentos licitatórios adesões, ata 
de regi'ro de preço e assinar contratos decorrentes. balancetes, 
balanços, orçamentas, e demais documentos contábeis, encami-
nhar doewnen(o.s, responder diligências, e demais solicitações 
dos tribunais de Contas do Estado e tt.i E nião c a preiar contas 
de eonnios com o Estado ou União referentes a sua pasia (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento). bem cirno das 

responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistncia Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção, tendo como conlimiadores to somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por tini tem a 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TE801,1RV,ÁRA do Município de ('apin7al do Norte - MA. 
Art, 2". Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten- 

•ãt, 

e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
os Piotissionais da Educação - FUNDFE3, o senhor ENDER- 

SON PEREIRA DA SILVA, inscrito mi CPF 11050,251.163-09. 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Art. 3'. Fica delegada a competência de Confirmador de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
S.údc. o senhor ELIOMAR ALVES DE MERANDA, inscrito 
no i'PF n 508.520.73-13. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes ã sua pasta. 
Art. 4'. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sus da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos. o senhor ANTONIO ALESSIO GUMES VIANA, inscrito 
nu CPF n 722.672.081-72, ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pwamenw referentes á sua pasta. 
Art. 5. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos OU funções, sendo "os as 
ORDENAÇOLS DL DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento, LIDIANE PEREIRA DA 
SiLVA 
\ii, 6' Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 

Qtrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
u orgão de imprensa oficial do Município. revogando--se todas 

is díspasíçócs untcriores 

t apinal do Norte Ma. 02 dc Fevereiro de 21)17 
ANDRÉ PERFURA DA SILVA 

Pirtito Municipal 

Decreto N 211 / 2017. de 01 de Agosto de 2017. 
Oispõe sobre delegação de competências e autorização para or-
denadores de despesas assinarem documentos ct;ntàbcis. de lic 
lações. de prestação de contas, e da outras providencias. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE. Es-
tado do Maranlio, no uso das atribuições que lhe confere a 1 ei 
Orgânica Municipal. e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil. 
orçamentária, financeira e pittrtninflia) dos recursos públicos 
Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, porlanto, tem o dever 
de prestar comi 

:1 distrihuicio e o csc,ilouarncnto das 11nções nos 

MR
públi) municipais e as atribuições dos gestores públii os 

E Rt1A1 	 - 
Ar!. 1 ". Fica delegada a competencia de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Nortc.'MA a Secretária 
Municipal de Finanças e Planejamento. a Senhora LJDIANE 
PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF n° 002.447.69334. fi-
cando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorizar e homologar procedimentos licitatónos . adesões. ata 
de registro de preço e assinar contratos decorrentes, balancetes, 
balanços, orçamentas. e demais documentos contábeis, encami-
nhar documentos, responder diligências e demais solmeitaçõc 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar cunlJ' 
de convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
ção. tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por rim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 
TESOUREIRA do Municipio de Capinzal do Norte MA. 
An. 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Vaionicaçào 
dos Profissionais da Educação - FIJNE)EH, o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito rio CPF n'050.251.163-09, 
ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento referen-
tes à sua pasta. 
Ari. 3. Ftca delegada a competência de Confirmador de 
pesas da da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor ELIOMAR ALVES DE MIRANDA, inscrito 
no CPF n 508.520.783-15. ficando autorizado a confirmar as 
ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art 4°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Huma-
nos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA SP V \.t' 
crito no CPF n' 054.129.643-46, ficando autorizado a coiitirin.c 
as ordens de pagamento referentes à sua pasta. 
Art, 5'. Os Secretários exercerão as atividades sem prejuízo das 
demais atribuições dos seus cargos ou funções, sendo todos as 
ORDFN\ÇOFS DF DESPESAS vinculadas a Secretária Mu-
nicipal de Finanças e Planejamento. LIDIANF. PEREIRA DA 
SILVA. 
Art. W. Este decreto entra em vigor na data de sua afixação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 
no órgão de imprensa oficial do Município, revogando—se todas 
as disposçàes anteriores. 

Capin7a1 do Norte Ma. 01 de Agosto de 2017. 
ANDRÉ PEREIRA DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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MUNICIPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

DECRETO N°212/ 201 - 10 DE AGOSTO DE 2018 

i,)Ispek, sobre delegação de competências t' 

autorização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos contãbeis, de licitações, de prestação de 
contas, e da outras providencias. 

() PREFIlFO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, Estado do Maranhão, 
ANDRF. PEREIRA DA SILVA Lstado de Maranhão, no uso das atribuições que 11w 
confere a 1 ei Orgànica Municipal, e, 

Considerando os princípios que regem a fiwalizaçao contabil, orçamentaria, 
tinanceira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordentdor de despesa e responsável pelos atos praticados com 
OS recursos públicos e, portanto. tem o dever de prestar contas; 

Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos Órgãos públicos 
municipais e as atribuiçoes dos gestores públicos, 

DECRETA: 

Art. l.  Fica delegada a competência de Ordcnador de Despesas da Prefeitura 
Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretaria Municipal de Finanas e 
t'lanej.uneuto, a Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA, insiritt) no CPF n° 
002.447.693-54, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento. 
autorizar e homologar procedinwntos licitatúrios, adesões, ata de registro de preço 
e assinar contratos decorrentes, balancetes, balanços, orçamentos, e demais 
documentos contábeis, encaminhar documentos, responder d1ligtndas e demais 
oIicitaçÕes dos 1 ribunais de Contas do Estado e da União ca prestar contas de 

convênios com o Estado ou União referentes à sua pasta (Secretaria Municipal de 
1 inanças e Planejanwnto), bem como das responsabilidades acima quanto a pasta 
Lia Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educação, 
tendo corno confirmadores tão somente quanto aos PAGAMENTOS os respectivos 

Avenida Líndolfo Fkwio. sn Vista Alegre - CLP: 5735-O(X) 
CAPINZAL 1')() NORTE-MA 
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MUNICÍPIO DE CAPINZAL DO NORTE 

Secretarus de Pastas, e por rim tem a Secretária Munidpd de Finanças e 
11ancíaiiiento a fUIiÇaO de FESOURURA do Municipio de Capinzal do Norte - MA. 

Art. 2• Fica delegada da a cornpetèncía de ( ontirnadur de Despesas wi -Secretaria 
Nlunícipal, de i:d uica' e Fundo de Manutenção o )ewn.oI;imcnto da Educação 

a e de Valorização dos Irti'4sjonjIs da 1 diiac)o - 1 L'NI L 1 	o 
se nhor-  12-N D1 }-'.'\ PEREIRA \ 1 )-\ SILVA, inscrito no (1 )}. 05I.1 It.1-O'4 ficando 
autorizado a confirtriar as ordens de pagamento. referentes a sua pasta. 

Art r Fica delegada a competência, de Confirmador de Despesas da Scretaria 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Saúde, o s& nhor AI3NADAR DE SOUSA 
P1 RI IRA inscrito no ÇPÍ 024.983.80-3-61, ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes a sua pasta 

Art. 4°. Fica l'ad.i a competéncía de confirm.idor de Despesas da Secretaria 
Municipal de Adminístração v Recursos ii uni,.m. 	st.'nhor \ \ I )[ R( )N FILIPE l-. 
1 '1 1<1 1K. \ DA 	Tl \ \ 	Ws,-rito flO 	O 4 1 2 	-4h. ficando .wtoiuiadt' a 

tirtnar as ordens d 	 IetLrcntis a suei 

Art. . Os Secretários exercerao as atividades sem prejuizo das demais atribuições 
dos seus cargos ou funções, sendo todos às 	IAÇOES DL DESPESAS 
vinculadas a Seretana Municipal de Finanças e Planeamento E U)IANE PEREIRA 
DA SILVA 

Art. 6'. Lsle decreto entra em vigor na data de sua afixação no atuo do Podei 
1 xsutivo Municipal e sua publicação simultánea no órgão de imprensa oficial d 

1 unidpio revogando-se todas as disposições anteriores. 

Capinzal do Norte - Ma, ii) de Agosto de 2018. 

ANORL 1 ERI iRA DA 'U 
Prefeito Mumcpa1 

nida Lindolft Flõrio, s/a Vista Alegre - CEP: 657354000 
(AJ'EN/AJ FiO NOR [E-MA 
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SUMARIO 
DFCRETOS 	 01 

DECRETO N. 210. DE lO 01 ACOSTO DE 2018. 
DISPÕE SOBRE GESTÃO E MOVI\IENTA-
ÇAO DAS (ONr\s BANCARIAS LX) FUN-

IX) \IUNICÍPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO  
DE CAPINZAL DO NORTE-MA, CNPJ N. 
10.584.052/0001-06 

O PREFEITO MUNICIPAL DE C.APINZ\I DO NORTE -MA,  
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica do Município. 

unsiderundo a necessidade de designaçào de responsúvel pela 
ssinatura de documentos relacionados à movimentação de fi-

nanceira do Município de Capinzal do Norte junto ii instituição 
ban etiri a. 
Considerando os preceitos legais da Lei Federal n°. 8.08() de 19 de 
setembro de 1990. Decreto de ii' 7507, de 27 de junho de 2011. 
Considerando a necessidade de designação de responsàvcl pela 
assinatura de documentos relacionados à movimentação financei-
ra das contas da Prefeitura de Capinzal do Norte-MA. 
Dcc reta: Art, I'.Autonzar. a Tesouraria da Secretaria Municipal 
d. Saude através do Secretário Municipal & Saúde, BADAR 
DE SO SA PEREIRA. inscrito rio CF'I- n' 024983.803—6, Por-
taria 38Í 20 18 ç a Tesoureira 1 iduane Pereira da Sika inscrita no 

P1 n 002 -1-47 fi9 4 Portaria OS 2011 conjuntamente, a .s 
tao plena das contas bancárias relativas as (untas Bancaras do 
Funda Municipal de Saúde do município de Capinzal do NOtLC 

MA, LI°) especial r,iittcheques: abrir contas de deposito au 

roi ir-ir cobrança; utilizar o crédito aberto na forma e condições;  
receber, passar recibo i, dai quitaçoes solicitar '.aidos extratos 
comprovantes; requisitar talonários de cheques: autorizar débito 

Rmconta  relativo a operações; retirar cheques devolvidos; e en-
)ssar cheques: requisitar cartão eletrônico: sustar/contra-urde-
ar cheques uncdar cheques baixar cheques; efetuar resgate 

aplicações financeiras; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

ectuar saques conta-corrente: efetuar saques-poupança: efetuar 
pagamento por mio cluioni 	efetuar ttansfercnuas por meio 
eletrônico: eftuar movimentações financeiras no RPG: consultar 
contas. .tplicaç&s programas repasse u- curso hbur arquivos de 
pagamento no gicnciadot financeiro soliuLir saldos. cx tratos de 
operações de crédito; emitir comprovante; efetuar transfernca 
para a mesma nnilaridade: encerrar contas de depósito: consultar 
obrigações do débito direto autorizado; assinar apólice de seguro: 
assinar instrumento de convénio; assinar instrumento de crédito: 
assinar aditivo de qualquer espécie: assinar contraio de abertura 
de crédulo; i epteserlutr vendedor e outros inteivntOi'eS do íman-
ciamenio imobiliário. 
Ari. 2- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capinzal do Norte. em 10 do 
mês de Agosto de 2018, 

André Pereira da Silva 
Prefeito Municipal de Capinral do Norte 

WN1íRP4'  i 

DECRETO N°212120 1 —10 DE AGOSTO DE 2018 
Dispõe sobre delegação de competências e auto-
rização para ordenadores de despesas assinarem 
documentos coutábeis, de licitações, de prestação 
de contas. e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL UF C \P1\Z .L DO NORTE. Esta-
do do Maranhão. ANDRL PEREIRA D'\ SILVA Estado de Ma-
ranhão. no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgáníca 
Municipal, e. 
Considerando os princípios que regem a fiscalização contábil, 
orçamentária. financeira e patrimonial dos recursos públicos; 

Considerando que o ordenador de despesa é responsável pelos 
atos praticados com os recursos públicos e, portanto, teni o dever 
de prestar contas: 
Considerando a distribuição e o escalonamento das funções nos 
órgãos públicos municipais e as atribuições dos gestores públicos. 
DECRETA: 
Art, 1". Fica deleoada a competência de Ordenador de Despesas 
da Prefeitura Municipal de Capinzal do Norte/MA a Secretária 
Municipal de linanças e Planejamento, a Senhora LIDIANE 
PL/RFIR-\ DA SILVA. inscrito no CPF n' 002.447.693-54, fi-
caido autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, 
autorui.0 e, homologar procedimento.-, licitatormos  adesões, ata 

registro de preço e assinar contrato,,; decorrentes. balancetes, 
alanos orçarnentos c demais documentos contábeis, cnç mi 

nhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas 
de convénios com o Estado ou União referentes à sua pasta Se-
cretaria Municipal de Finanças e Planejamento), bem como das 
responsabilidades acima quanto a pasta da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, Secretaria Municipal de Saúde e Educa-
çào, tendo como confirmadores tão somente quanto aos PAGA-
MENTOS os respectivos Secretários de Pastas, e por fim tem a 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento a função de 

TESOUREIRA do Município de Capinzal do Norte MA. 
Art, 2°. Fica delegada a competência de Confirmador de Despo-
sas da Secretaria Municipal de Educação e Fundo de Manuten-
ção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB . o senhor ENDER-
SON PEREIRA DA SILVA, inscrito no CPF: 050.251,163-09, 

ficando autorizado a confirmar as ordens de pagamento, referen-
tes à sua pasta. 
Au. 3'. Fica delegada a competência de Confirmadou' de Des-
pesas da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde, o senhor AI3NADAR DE SOUSA PEREIRA, inscrito no 
CPF: 024.983.803-61. ficando autorizado a confirmar as ordens 
de pagamento referentes à sus pasta. 
Ari. 4. 1- ica delegada a competência de Confirmador de Despe-
sas da Secretaria Municipal de Adm.unisu-aç.ao  e Recursos Hu 
manos, o senhor ANDERSON FILIPE PEREIRA DA S1L\A. 
IOSL mito no (P1' 0Ç4  129 ( 1 16 ficando autorizado 4 confirmai 
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-\n 	. Lste decreto entra em vigor tia data de sua ação no 
átrio do Poder Executivo Municipal e sua publicação simultânea 

no órgão de imprensa oficial do Município. revogando—se todas 

às dispoaiçes anteriores. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAl, DO NORTE - 
MA an lO de Asto de 201$ 

ANDRE PEREIRA DA 511 \\ 

Prefeito Muncr:L. 

PRFFFITItt t Mt N u:i PA, i. 1) V. 
CAPINZAL 1)0 NORTE-MA 

Cidade 4e Todoii Nós 
(NPJ - 0I.6I3.309/O00I-I0 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAPINZAL DO NORTE-MA 
Cidade de Todos Nós 

CNPJ — 01.613.309/0001-10 

P O D E R E X E C U T I V O 
Rua Linclolfo Flório í;/'n - Bairro Vista Alegre 

Capinzal do Norte-MI. CEP 65735-000. 
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